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Câmara Municipal de Nova Venécia 
Estado do Espírito Santo 

PORTARIA Nº 3.192, DE 09 DE ABRIL DE 2024 

FACULTA A REALIZAÇÃO DO ESTUDO 
TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) NAS 
CONTRATAÇÕES OCORRIDAS NO 
ÀMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
NOVA VENÉCIA/ES COM BASE NO 
ARTIGO 75, INCISOS 1 E II, DA LEI 
FEDERAL Nº l4.133, DE tº DE ABRIL DE 
2021, DEVENDO SER DEVIDAMENTE 
JUSTIFICADO NOS AUTOS DE CADA 
PROCEDIMENTO A DISPENSA DO 
MESMO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA, ESTADO DO 
ESPÍIUTO SANTO. no âmbito de sua competência regimental conferida pelo att. 39 da 
Resolução nº 264/ 1 Q90 - Regimento Interno da Câmara Municipal ; 

Consiclera11do a revogação da Lei nº 8.666. de 2 1 de junho de 1993, ocorrida em 30 de dezembro 
de 2023; 

Considerando a atual demanda de strviço do Setor de Compras ocorrida pela recente apl icação 
da Nova Lei dt- Licitações e Contratos Administrativos, Lei nº 14.133, de 1° de abril de 202 1. 
no âmbito da Câmara Municipal de Nova Venéc ia/ES; 

Considerando a Decisão do Presidente da CMNV, de 04 de abril de 2024. adv inda c..lo Parecer 
.Jurídico nº 18/2024 PROGER; 

Considerando o arti go 72, inciso 1. da Lei nº 14.1 33/202 i; 

Considerandc o aitigo 17 e 18 da Resolução nº 426, de 28 de fevereiro de 2023; 

Considerando a possibilidade de di spensa de licitação para aquisições que envolvam valores 
inferiores a cinquenta mil rea is. conforme o artigo 75, inciso 11 , da Lei nº 14.1 33/2021, 
atualizado o valor pelo Decreto Federal nº 11.871 /2023 para cinquenta e nove mil , novecentos 
e seis reais e dois centavos: 

Considerando qt1e tomando por base o va lor estimado para o certame, o setor responsável 
de verá observar o limi te legal a fim de não fracionar o processo li citatório; 
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Considerando o Decreto nº 19.370, de OI de março de 2024, do Chefe' do Poder Executivo do 
Município de Nova Yenécia: 

Considerando o entendimento do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo emitido pelo 
Parecer Consulta protoçolado pe lo Município de Nova Yenécia sob o nº 03271 /2020-2, que 
Je. obrigoti a elaboração de ETP das dispensas fundadas nos incisos 1, II, Ili , IV e IX do art. 24. 
da Lei 8.666/93, entendendo pela faculdade na sua elaboração; 

Considerando o baixo valor e a baixa complexidade das contratações, bem como a necessária 
equação do custo transac ional da contratação; 

C0nsiderando que quando o planejamento da contratação envolver a contratação de so lução 
extremamente simples ou que se observe, por exemplo, elevado níve l de conhecimento que a 
Administração já acumulou. não demandando assim a elaboração de ETP ou permitindo o 
aproveitamento de estudos anteriores elaborados para outras ocasiões. devendo a 
Administração justificar a desnecessidade de instruir o planejamento com tal requ isito: 

Considerando a inexistência de prejuízo para aferição dos padrões de desempenho e qual idade 
almejados, sendo que na hipótese de di spensa do ETP a especificação do objeto poderá ser 
rea lizada apenas em Termo de Referência ou em Projeto Básico, dispensada a elaboração de 
projetos; 

Considerando que a Lei nº 14. 133/2021. que passou a viger obrigatoriamente em jane iro de 
2024. diz que a utilizaç3o do ETP é obri gatória em todos os atos da contratação. podendo ser 
làcultado f!m algumas hipóteses. desde que regti!amentado pelo órgão e justificado no processo 
que o dispensar: 

Con~ iderando o disposto no artigo 14 da Instrução Normativa nº 58/2022 do Governo Federal. 

RESOLVE: 

Art. 1 º Fica facu ltada a elaboração do Estudo Técnico Pre liminar (ETP) nas contratações 
oc~wrid.is no âmbito da Câmara Municipal de Nova Venécia/ES com base no artigo 75. incisos 
1 e li. da Lei Federal 11º J 4. 133, de 1 º de abri 1 de 202 1, devendo ser devidamente justificados 
nos a lll'JS de cada procedimento a dispensa do mesmo. 

Art. 2° Esta Pe itaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, cumpra-se. 
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Câmara Municipal de JVova Venécia 
Estado do Espírito Santo 

Càmara Municipal de Nova Yenécia. Est3do do Espírito Santo, em 09 de abril de 2024; 70° de 
Emancipação Política: 17ª Legislatura. 

~EZ OLIOSI (PSB) 
Presidente 
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